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Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões do Poder Legislativo de Campo Mourão, Estado do 
...Raraná, em 04 de agosto de 2011 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N°.  oal  /2011 

"CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 
DESPORTIVO A SENHORA YUQUICO 

TANAKA F. GONÇALVES". 

No uso das atribuições conferidas no Artigo 107, inciso I do Regimento 
interno deste Poder Legislativo, submeto ao crivo do Soberano Plenário, o seguinte 
PROJETO DE RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. Fica concedido o TITULO DE MÉRITO DESPORTIVO, a Senhora 
Yuquico Tanaka F. Gonçalves. 

Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar 
Sessão Solene para entrega do Título concedido por esta Resolução. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por 
conta de verba própria, consignada no vigente orçamento. 

• 

o 
o 



HELTON BOR ES 

RTO VOIDELO 

- /frx  

FLS. o3 	 
PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 

ESTADO DO PARANÁ 
Rua Mato Grosso, 1579- Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87303-160 - Cx. Postal 450 

C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 
e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br  

www.camaracm.com.br  
ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB  

2 

Profess 	Piacentini 
Ver dora PMDB 

   

ADEMIR FRANCO DE LIMA 

      

      

ERALDO`TEODORO DE O IVEIR SAUL SACHETTI 

JO E P F  APSKI 

/e rd 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO •(,) 	• I) Protocolo N.° 	• 
Campo Mouráo,  ie j 	7   Horas  15' 39  

11 
PROTOCOUSTA 

(-)5t1A 
'7ks,  



• 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURA-0 
ESTADO DO PARANÁ  

Rua Mato Grosso, 1579- Telefax (44) 3518-5050 -CEP 87303-160 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14 

e-mail:legislativomunicipal@camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB  

3 

MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. O 2.-W2011 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O presente Projeto de Resolução tem por finalidade conceder Título de Mérito 

Desportivo a Senhora Yuquico que é graduada em Licenciatura em Educação Física 

pela Faculdade de Educação Física - Marilia SP. 

- Especialização em Educação Física Infantil pela Universidade Federal do 

Paraná. (85) 

- Professora de Folclore Nacional e Internacional. (84) 

- Professora atuante nos Colégios João D. Oliveira Gomes, ginásio 10 de 

Outubro, Botelho Mourão, Afirmativo, Dom Bosco, Unidade Pólo e Osvaldo Cruz. 

- Professora de Recreação e ginástica infantil na Faculdade de Educação 

Física do Norte do Paraná — Londrina. (83) • 	Ministrou cursos de Treinamento em Atividades Rítmicas para professores do 

1° grau, pela SEED e Secretaria de Educação Física e Desportos do Paraná. (84 e 

85) 

- Professora de Educação Física na Faculdade e Ciências e Letras de Campo 

Mourão — Fecilcam. (85 à 90) 

- Técnica de Vôlei e Handebol pela Comissão Municipal de Esportes de 

Campo Mourão — Comunescam. (74 à 79) 

- Técnica e Árbitra de Ginástica Rítmica Desportiva pela Federação 

Paranaense de ginástica; com Pólo Esportivo de G.R.D, em Campo Mourão (84 à 

1  
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- Membro do Tribunal Especial de Justiça Desportiva nos Jogos Abertos 

Regionais do Paraná — Região IX (86), III Jogos Abertos de Campo Mourão (87), VII 

Jogos Comerciários. (88) 

- Conselheira Escolar do Colégio Estadual Dr. Osvaldo Cruz Resol. 2.211/93 

(92 à 95 e 200/ à 2006) 

- Diretora auxiliar do Colégio Estadual Dr. Osvaldo Cruz — EPSG. (92 à 93) 

Organização e Coordenação: 

- Inauguração do Ginásio de Esportes Belin Carolo. (76) 

- Inauguração da Arena da Expocampo. (81) 

- Aberturas dos Jogos Abertos do Paraná. (76, 87 e 95) 

- Abertura da Taça Brasil de Handebol Feminino. (86) 

- Coordenadora de Recreação pelo Departamento de Esportes Municipal com 

as 1°-as Ruas de Recreio no centro e nos bairros. (80 à 85) 

- Gincana Recreativa da Fraternidade. (81) 

- 1° Jogos Comerciários. (82) 

- 1° Olimpíada Primária. (83) 

- Seminário de Treinamento para Agentes do Esporte Para Todos — EPT — 

(83) 

- Seminário de Avaliação Estadual de Esporte Para Todos. (84) 

- Coordenadora de Ginástica Rítmica Desportiva nos VIII Jogos da Juventude 

do Paraná (94) e XXXVIII Jogos Abertos do Paraná. (95) 

- Participação ativa na Câmara Junior (81 à 84) 

- Participação no Livro "Teoria e Prática do Esporte Para Todos" MEC (82/83) 

- Participação na primeira verba para construção do Ginásio de Esportes do 

Colégio Estadual Unidade Pólo — EPSG. (88) 

Com este título estaremos reconhecendo um trabalho decorrido há longa 

data em prol do esporte. 
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Ante ao exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação do 

referido Projeto de Resolução. 

Sala das Sessões do Poder Legislativo de Campo Mourão, Estado do 

Paraná, em 04 de agosto de 2011 



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA 
PROJETO DE RESOLUCÃO N° 	027/2011  
REQUERIMENTO 	/2011 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.° 
011/93 -  

SOBRE A MATÉRIA:  

( ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto. 

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO. 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A 
MATÉRIA:  

( ) Não/.  

( ) Sim, Conforme anexo 

(JANTO À PREJUDICIALIDADE:  

( X ) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, 1, a RI) 
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C) 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR. 

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já 
apr vado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo. 

UANTO  AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSIÇÃO.  

X) não há qualquer óbice. 

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso 1. do R. I., pois não está formalizada e em termos. 

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - 
n° 	  (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.I. 

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.I. 

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Plurianual e Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, vigentes — art. 128, § 2°, do R.I. 

Campo Mourão,22de Agosto de 2011. 

Qv.)  
Luzia Àlcixo Alves 

Chefe da divisão Legislativa 
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DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO E ARQUIVO HISTÓRICO 

O DEPARTAMENTO DE CONTROLE LEGISLATIVO  
E ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA: 

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU  
M  ERIAL DISPONÍVEL SOBRE A MATÉRIA: 

) Não 

( ) 	Sim. 

- QUANTO À PREJUDICIALIDADE:  

() NENHUM ÓBICE QUANTO A TRAMITAÇÃO. 
1 

( ) Já aprovada (167, I, a RI) 

( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b) 

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C), necessitando de 
análise Jurídica 

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada 
inconstitucional pela CLR. 

Campo Mourão24-desgosto de 2011. 
dtírift.t.31s. 

DIONE -El VALE 10 DA SILVA 
Chefe do Departamento de Controle Legislativo 

e Arquivo Histórico 
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PARECER N°.  	21  /2011. 
REF: PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 027/2011 
ORIGEM: VEREADORES NELITA, ADEMIR, EDOEL, DR. ERALDO, DR. 
SAUL, HELTON, JOSÉ ROBERTO, JOSÉ POCHAPSKI E SIDNEI. 

Senhor Presidente, 

Atendendo Vossa determinação e considerando a 

competência atribuída a este órgão pelos artigos 18 da Resolução no. 32/92 e 31 

do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue. 

• - RELATÓRIO 

Os Vereadores Nelita Cecília Piacentini, Ademir Franco de 

Lima, Edoel Rocha, Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Dr. Saul Antonio Sachetti, 

Helton Borges, José Roberto Voidelo, José Pochapski e Sidnei de Souza Jardim, 

propõem Projeto de Resolução, protocolizado sob o n°. 027/2011, exposto em 04 

(quatro) artigos, que "CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO 

A SENHORA YUQUICO TANAKA F. GONÇALVES". 

preceito regimental. 

A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N,Q  3 ) C 6 	o "?` 
cAMPOmoURAO,/Y 09 7  HO • 6 

PROTOCOLISTA 
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Doc. Anexo: Projeto de Resolução no. 027/2011. (Prot. n°. 1.380/2011). 

"P  
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O Projeto de Resolução em comento foi protocolizado 
C> 

dia 16 de agosto de 2011. A Divisão Legislativa certificou em 22 de agosto a 

inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto, e quanto 

a prejudicialidade e aos quesitos para recebimento e distribuição da proposição, 

não havia qualquer óbice. 

Em 24 de agosto, o Departamento de Controle Legislativo e 

Arquivo Histórico atestou a inexistência de legislação municipal ou material 

disponível sobre a matéria, e quanto à prejudicialidade, que não havia nenhum 

óbice. 

No dia 02 de setembro de 2011, o presente Projeto de 

4111 	Resolução foi encaminhado para análise desta Diretoria Jurídica. 

É o relatório. 

II — DO PARECER 

A proposição visa a outorga do referido Título. 

Em análise, salvo melhor juízo, não se vislumbram 

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Resolução em tela e certifica-se que 

o mesmo está em conformidade com as Resoluções re. 004/97, que instituiu o 

Título de Mérito Desportivo e 10/2005, que disciplina a tramitação de Títulos. 

No entanto, quanto ao mérito, cabem aos Nobres Edis deliberarem. 

Assim, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à 

tramitação do aludido Projeto de Resolução. 

É o que me compete 

Campo Mourão, 14 	bro de 2011. 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Parecer:  

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 027/2011. 
AUTORIA DOS VEREADORES:  NELITA CECÍLIA PIACENTINI; ADEMIR FRANCO 

DE LIMA; EDOEL ROCHA; ERALDO TEODORO DE OLIVEIRA; SAUL ANTÔNIO 

SAQUETTI; HELTON BORGES; JOSÉ ROBERTO VOIDELO; SIDNEI DE SOUZA 

JARDIM; JOSÉ POCHAPSKI. 

Relator Vereador ADEMIR FRANCO DE LIMA 

Assessoria Parlamentar do PSL. 
lfp. 

• 

• 
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13aneada do PM, 

Tramita nesta Comissão Permanente o Projeto de Resolução n° 027/2011, 

protocolado sob n° 1380/2011 em 18 de agosto de 2011, que: "CONCEDE O TÍTULO 
DE MERITO DESPORTIVO A SENHORA YUQUICO TANAKA F. GONÇALVES. 

VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão manifestar-se sobre os aspectos legais das proposições, 

• conforme o que reza o inciso I do Artigo 39 do Regimento Interno desta Casa de Leis. 

O Projeto de Resolução tem por finalidade homenagear a Senhora Yuquico 

com o Título de Mérito Desportivo. 

A matéria esta de acordo com as Resoluções n° 04/97 que institui o Titulo de 

Mérito Desportivo e 10/2005, que Disciplina a Tramitação de Títulos. 

Concluídos os estudos não encontramos óbices, ante ao exposto manifestamos 

nosso VOTO FAVORÁVEL a tramitação. 

SALA DAS COMISSÕES PERMANENTES DO PODER LEGISLATIVO DE 

CAMPO MOURÃO, 20 de outubro de 2011. • 
ADEMIR FRANCO DE LIMA 

Relator 

ISIDÓ O DA SILVA MÓRAES 
Membro 

Assessoria Parlamentar do PSL. 
lfp. 
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Assessoria da Bancada do PR 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 027/2011  

AUTORIA DOS VEREADORES NELITA CECÍLIA PIACENTINI — ADEMIR FRANCO  

DE LIMA — EDOEL ROCHA — ERALDO TEODORO DE OLIVEIR A- HELTON  

BORGES — JOSÉ POCHASPKI — JOSÉ ROBERTO VOIDELO — SAUL ANTONIO  

SACHETTI — SIDNEI DE SOUZA JARDIM  

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  

RELATOR: HELTON BORGES 

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão, o Projeto de Resolução n°. 027/2011, protocolado sob 

n°. 1380/2011, em 18 de agosto de 2011, que CONCEDE O TÍTULO DE MÉRITO 

DESPORTIVO À SENHORA YUQUICO TANAKA F. GONÇALVES. 

VOTO DO RELATOR: 

Após análise, verificamos a rubrica onde serão efetuadas as despesas 

decorrentes da entrega desta homenagem (outros serviços de terceiros — pessoa 

jurídica). Ressaltamos que esta Casa de Leis, devido a construção de sua Sede Própria, 

está em contenção de gastos. 

Sendo assim, esta Comissão manifesta VOTO FAVORÁVEL ao presente Projeto 

de Resolução, desde que a entrega da homenagem não gere gastos a este Poder 

ou que seja realizada somente após a conclusão das obras da nova Sede deste 

Poder Legislativo. 

SALA DAS SESSÕES, 21 de outubro de 2011.  
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PROJETO DE-RESOLUÇÃO N° 027/2011  

AUTORIA: Nelita Cecília Piacentin —Ademir Franco de Lima- Edoel Rocha -Dr. 

Eraldo Teodoro de Oliveira — Saul Antônio Sachetti — Helton Borges -Beto  

Voidelo —José Pochapski — Sidnei de Souza Jardim  

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS  

RELATORA: VEREADORA PROFESSORA NELITA PIACENTINI  

RELATÓRIO:  • 

	

	
Em apreciação nesta Comissão, Projeto de Resolução n° 027/2011, 

protocolado sob o n° 1380/2011, em 18 de agosoto de 2011 que, CONCEDE O 

TÍTULO DE MÉRITO DESPORTIVO A SENHORA YUQUICO TANAKA F. 

GONÇALVES. 

VOTO DA RELATORA:  

O Projeto de Lei em questão visa prestar uma singela homenagem ao esforço 

e dedicação a essa mourãoense, que prestou relevantes trabalhos em prol do 

esporte. 

Após análise, por não haverem óbices, manifestamos o nosso VOTO • 	FAVORÁVEL a presente matéria. 

SALA DAS SESSÕES, em 24 de outubro de 2011 

EDOEL liOCH 	 PROF. S~É POCHAPSKI 
Presidente 	 Membro 

/erd 
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MESA EXECUTIVA 
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TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 



NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Helton Borges 
Dr. Eraldo 
Isidório Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Nelita Piacentini 
Dr. Saul 
Sidnei Jardim 

NOME F C A 
Ademir Pezão 
Edoel Rocha 
Helton Borges 
Dr. Eraldo 
Isidório Moraes 
José Pochapski 
Beto Voidelo 
Nelita Piacentini 
Dr. Saul 
Sidnei Jardim • 
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CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA 

Parecer ao Projeto de Resolução n. 27/2011 — Concede o Título de Mérito 

Desportivo a Senhora Yuquico Tanaka F. Gonçalves. 

Autoria: Vereadores Nelita Cecilia Piacentini, Ademir Franco de Lima, Edoel Rocha, 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Saul Sachetti, Helton Borges, José Roberto Voidelo, 

José Pochapski e Sidnei de Souza Jardim. 

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art. 

4. 	204 do Regimento Interno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue: 

REDAÇÃO FINAL: 

01) Nenhuma correção a fazer. 

Campo Mourão, 15 de dezembro de 2011. 

Orn-n-ra 	ckek 
Amando 	Silva 

Consultora cuíca Legislativa 
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RESOLUÇÃO N. 27/2011 
De 15 de dezembro de 2011.  

Concede o Título de Mérito Desportivo a Senhora 
Yuquico Tanaka F. Gonçalves. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 1°. Fica concedido o Título de Mérito Desportivo, a Senhora Yuquico 
Tanaka F. Gonçalves. 

Art. 2°. O Presidente do Poder Legislativo fica autorizado a convocar 
Sessão Solene para entrega do Título concedido por esta Resolução. 

Art. 3°. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão por 
conta de verba própria, consignada no vigente orçamento. 

Art. 4°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 15 de dezembro de 2011.  

Dr. ra •o eo•oro 
Presidente 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
EMENDA A LEI ORGÂNICA N. 25/2011 
De 15 de dezembro de 2011 

Revoga-se o inciso III do Artigo 29 e o 
Artigo 42 e incisos, da Lei Orgânica do 
Município de Campo Mourão. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprovou e a Mesa Executiva promulga a 
seguinte 

EMENDA AO TEXTO DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 

Art. 12. Fica revogado o inciso III, do Artigo 29 e o 
Artigo 42 e incisos, da Lei Orgânica Municipal. 

"Art. 29. 	  

III - Revogado. 

Art. 42. Revogado. 

- Revogado; 
II - Revogado; 
III - Revogado". 

Art. 22. Esta Emenda a Lei Orgânica Municipal 
entra em vigor na data de sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 
15 de dezembro de 2011. 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Ademir Franco de Lima - 12  Vice-Presidente 
José Roberto Voidelo - 22  Vice-Presidente 
Helton Borges - 12  Secretário 

RESOLUÇÃO N. 27/2011 
De 15 de dezembro de 2011. 

Concede o Título de Mérito Desportivo a 
Senhora Yuquico Tanaka F. Gonçalves. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro 
de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 12. Fica concedido o Titulo de Mérito 
Desportivo, a Senhora Yuquico Tanaka F. Gonçalves. 

Art. 22. O Presidente do Poder Legislativo fica 
autorizado a convocar Sessão Solene para entrega do Título 
concedido por esta Resolução. 

Art. 32. As despesas decorrentes da presente 
Resolução correrão por conta de verba própria, consignada no 
vigente orçamento. 

Art. 42. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 
15 de dezembro de 2011. 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Helton Borges - 12  Secretário 

RESOLUÇÃO N. 29/2011 
De 15 de dezembro de 2011. 

Concede a Comenda "10 de Outubro" à 
Rede Marcfarma, instalada no Município 
de Campo Mourão. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Dr. Eraldo Teodoro 
de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 12. Fica concedida a Comenda "10 de 
Outubro" à Rede Marcfarma, instalada no Município de Campo 
Mourão. 

Art. 22. O Presidente do Poder Legislativo fica 
autorizado a convocar Sessão Solene para entrega do Título 
concedido por esta Resolução. 

Art. 32. As despesas decorrentes da presente 
Resolução correrão por conta de verba própria, consignada no 
vigente orçamento. 

Art. 49. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER 
LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 
15 de dezembro de 2011.  

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Helton Borges - 12  Secretário 

RESOLUÇÃO N. 30/2011 
Do 15 de dezembro de 2011. 

Concede a Comenda "10 de Outubro" à 
Escola Educare - Educação Infantil e 
Ensino Fundamental. 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, aprovou e eu, Vereador Dr. 
Eraldo Teodoro de Oliveira, Presidente da Mesa Diretiva, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

Art. 12. Fica concedida a Comenda "10 de 
Outubro" à Escola Educare - Educação Infantil e Ensino 
Fundamental. 

Art. 22. O Presidente do Poder Legislativo fica 
autorizado a convocar Sessão Solene para a entrega da 
Comenda concedida por esta Resolução. 

Art. 32. As despesas decorrentes da presente 
Resolução correrão por conta de verba própria, consignada no 
vigente orçamento. 

Art. 42. Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO 
DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 15 de dezembro 
de 2011. 

Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - Presidente 
Helton Borges - 12  Secretário 
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